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PORTARIA N° 227/2022

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE

DOENÇA A SERVIDORA JANDIRA DE SOUZA ROSA.

E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã,
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

á) o disposto no Art. 34, § 4° da Lei n°. 835/2006;
b) o atestado Médico;

RESOLVE:

I - Conceder, no dia 23 de fevereiro de 2022, 01 (um) dia de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora JANDIRA DE SOUZA

ROSA, brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade RO n® 5,377.403-2 - SSP/PR, e
inscrita no CPF/MF sob n° 663.255.369-91, residente e domiciliada nesta Cidade e Comarca
de Iporã, Estado do Paraná, servidora Pública Municipal, aprovada em Concurso Público, para
o cargo de SERVENTE DE SERVIÇOS GERAIS, nomeada através da Portaria n°.
042/2002 de 08 de março de 2002, lotada na Secretaria de Assistência à Saúde.

Registre-se,

Publicado (a) no Diário OJtciai dos
Municípios do Paraná
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Publique-se, e

Iporã-(PR), 23 de fevereiro de 2022.

SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal

Cumpra-se.
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II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 22 de fevereiro de
2022.

Registre-se,
Publique-se,e
Cumpra-se.

Ipora-{PR), 23 de fevereiro de 2022.

SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal

Publicado por;
Rosane Silva dos Santos

Código Identificador;EFB0F922

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N" 224/2022

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE

doença AO SERVIDOR EMERSON
BERNARDO DE AZEVEDO. E OUTRAS

PROVIDÊNCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de IporS, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

o disposto no Art. 34, §4°da Lei n". 835/2006;
0 atestado Médico.

RESOLVE:

1 - Conceder, a partir de 22 de fevereiro de 2022 a 28 de fevereiro de
2022, 07 (sete) dias de AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA, ao Servidor EMERSON BERNARDO DE AZEVEDO.

brasileiro, casado, portadora da Cédula de Identidade RG n°.
6.261.384-0 - SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob n". 026.795.199-06,
residente e domiciliado nesta cidade e comarca de iporã - Paraná,
ocupante do Cargo de AGENTE DE ENDEMIAS. nomeado através
da Portaria n". 183/2020de 02 de março de 2020, lotado na Secretaria
de Assistência à Saúde.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 22 de fevereiro de
2022.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Iporâ-(PR), 23 de fevereiro de 2022.

SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal

Publicado por;
Rosane Silva dos Santos

Código Identiricador:473A£A78

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N" 225/2022

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE

DOENÇA AO SERVIDOR GILMAR JORGE DE

ANDRADE. E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporü, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

o disposto no Art. 34, § 4" da Lei n". 835/2006;
0 atestado Médico;

RESOLVE:

1 - Conceder, a partir de 13 de fevereiro de 2022 a 19 de fevereiro
2022, 07 (sete) dias de AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA ao Servidor GILMAR JORGE DE ANDRADE.

brasileiro,casado, portador da Cédula de IdentidadeRG n" 5.958.297-
6-SSP-PR., e inscrito no CPF/MF sob n" 787.328.409-34, residente e
domiciliado nesta cidade e Comarca de Iporâ, Estado do Paraná,
aprovado em Concurso Público, no cargo de TÉCNICO DE
ENFERMAGEM, lotado na Secretaria de Assistência à Saúde.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 13 de fevereiro de
2022.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

lporã-(PR), 23 de fevereiro de 2022.

SÉRGIO LUIZBORGES
Prefeito Municipal

Publicado por:
Rosane Silva dos Santos

Código IdentificadonBFC1453B

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARUN» 226/2022

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE

DOENÇA A SERVIDORA ROSELI FONSECA DA

SILVA^E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

SÉRGIO LUIZBORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

o disposto no Art. 34, § 4°da Lei n°. 835/2006;
0 atestado Médico;

RESOLVE:

1 - Conceder, no dia 21 de fevereiro de 2022, 01 (um) dia de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora

ROSELI FONSECA DA SILVA, brasileira, casada, portadora da
Cédula de Identidade RG n". 7.146.693-0 - SSP/PR, e inscrita no
CPF/MF sob n®. 040.617.289-70, residente e domiciliadanesta Cidade
e Comarca de Iporã, Estado do Paraná, ocupante do Cargo de
TÉCNICO DE ENFERMAGEM, nomeada através da Portaria n".
440/2016, lotada na Secretaria de Assistência à Saúde.

II - Retroagir os efeitosdesta Portariaa contarde 21 de fevereiro de
2022.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Iporã-(PR), 23 de fevereiro de 2022.

SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal

Publicado por:
Rosane Silva dos Santos

Código Identiricador:44669AC9

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N* 227^022

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE

DOENÇA A SERVIDORA JANDIRA DE SOUZA

ROSA. E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

SÉRGIOLUIZ BORGES - Prefeito Municipal de IporS, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

o disposto no Art. 34, §4"da Lei n°. 835/2006;
o atestado Médico;

RESOLVE:
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I - Conceder, no dia 23 de fevereiro de 2022, 01 (um) dia de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora
JANDIRA DE SOUZA ROSA, brasileira, casada, portadora da
Cédula de Identidade RG n° 5.377.403-2 - SSP/PR, e inscrita no
CPF/MF sob n" 663.255.369-91, residente e domiciliada nesta Cidade
e Comarca de Iporâ, Estado do Paraná, servidora Pública Municipal,
aprovada ein Concurso Público, para o cargo de SERVENTE DE
SERVIÇOS GERAIS, nomeada através da Portaria n". 042/2002 de

08 de março de 2002, lotada na Secretaria de Assistência à Saúde.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Ipora-(PR), 23 de fevereiro de 2022.

SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal

Publicado por:
Rosane Silva dos Santos

Código Identiricador;61:4E544D

GO\'ERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO

CHAMAMENTO PÚBLICO - PMI N°.003/2022
BVEXIGIBILIDADE N®. 003/2022-PMI PROCESSO N®.

021/2022-PMI

CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA DA ÁREA DA
SAÚDE PARA ATENDIMENTO DE SERVIÇOS DE SAÚDE
COMPLEMENTARES E DEMAIS ESPECIALIDADES

MÉDICAS
A Prefeitura Municipal de Iporâ, Paraná, através da Comissão
Permanente de Licitação, designada por ato do Chefe do Poder
Executivo Municipal e de conformidade com a Lei n°. 8.666/93, suas
alterações, Lei n°. 8.080/90 e 8142/90, Portarias n°. 358/2006,
648/2006 e 650/2006 do Ministério da Saúde, Resolução Normativa -
RN n". 71/2004-ANSS, da Agência Nacional de Saúde Suplementar,
Resolução n°. 1613/2001-CFM e demais legislações aplicáveis, toma
pública a realização de credenciamento de pessoa jurídica da área
de Pediatria para atendimento de serviços de saúde
complcmcntares e demais especialidades médicas na Rede
Municipal de Saúde e Hospital Municipal de Iporü-Pr, nos termos
das condições estabelecidos no presente Instrumento de Chamamento.
Os interessados ao chamamento do credenciamento poderão ter acesso
ao inteiro teor do respectivo edital, no site oficial do município
www.ipora.pr.gov.br, ou junto à Divisão de Licitação da PMl, no
endereço Rua Pedro Alvares Cabral, 2677, Centro - Iporã-Pr. - CEP
87.560-000.

Os interessados poderão inscrever-se para Credenciamento a partir da
d^ de 03 de março de 2022, no endereço indicado acima, para
maiores informações telefone (44) 3652-8100 e Fax (44)-3652-8101,
e pelo site indicio acima

Iporã-Pr, em 23 de Fevereiro de 2022.

GILBERTO MARCíAKl

Presidente da Comissão Especial de Licitação
Publicado por:

Rosane Silva dos Santos

Código Idenlificador;6FF98D42

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO

CÍL\MAMENTO PÚBLICO - PMl N'. 004/2022
INEXIGIBILIDADE N». 00/2022-PMI PROCESSO N». 022/2022-

PMI

CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA DA ÁREA DA
SAÚDE PARA ATENDIMENTO DE SERVIÇOS DE SAÚDE
COMPLEMENTARES E DENUIS ESPECIALIDADES
MÉDICAS
A Prefeitura Municipal de Iporã, Paraná, através da Comissão
Permanente de Licitação, designada por ato do Chefe do Poder
Executivo Municipal e de conformidade com a Lei n°. 8.666/93, suas
alterações, Lei n°. 8.080/90 e 8142/90, Portarias n°. 358/Í2006,

648/2006 e 650/2006 do Ministério da Saúde, Resolução Normativa -
RN n°. 71/2004-ANSS, da Agência Nacional de Saúde Suplementar,
Resolução n°. 1613/2001-CFM e demais legislações aplicáveis, torna
pública a realização de credenciamento de pessoa jurídica De
serviços laboraturiuis de saúde complementares e demais
especialidades médicas na Rede Municipal de Saúde e Hospital
Municipal de IporS-Pr, nos termos das condições estabelecidos no
presente Instrumento de Chamamento.
Os interessados ao chamamento do credenciamento poderSo ler acesso
ao inteiro teor do respectivo edital, no siie oficial do município
www.ipora.pr.gov.br, ou junto à Divisão de Licitação da PMl, no
endereço Rua Pedro Álvares Cabral, 2677, Centro - Iporã-Pr. • CEP
87.560-000.

Os interessados poderão inscrever-se para Credenciamento a partir da
data de 03 de Março de 2022, no endereço indicado acima, para
maioresinformações telefone (44) 3652-8100e Fax (44)-3652-8101,
e pelo site indicado acima.

Ipora-Pr, em 23 de Fevereiro de 2022.

GILBERTO MARCIAKl

Presidente da Comissão Especial de Licitação
Publicado por:

Rosane Silva dos Santos

Código ldentifícador:lCB09E56

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO

CHAMAMENTO PÚBLICO - PMI N°. 002/2022
INEXIGIBILIDADE N». 002/2022-PMI PROCESSO N®.

020/2022.PMI

CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA OU FISICA
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PEDREIRO E
PINTOR PARA ESTA MUNICIPALIDADE

A Prefeitura Municipal de IporS, Paraná, através da Comissfio
Permanente de Licitação, designada por ato do Chefe do Poder
Executivo Municipal c de conformidade com a Lei n". 8.666/93, suas
alterações e demais legislações aplicáveis, toma pública a realização
de credenciamento de pessoa jurídica c física para prestação de
serviços de pedreiro e pintor para esta municipalidade, nos lermos
das condições estabelecidos no presente Instrumento de Chamamento.
Os interessados ao chamamento do credenciamento poderão ter acesso
ao inteiro teor do respectivo edital no site oficial do município
www.ipora.pr.gov.br, ou junto à Divisão de Licitação da PMI, no
endereço Rua Pedro Álvares Cabral, 2677, Centro - Iporã-Pr. • CEP
87.560-000.

Os interessados poderão inscrever-se para Credenciamento a partir da
publicação do presente termo no Órgão Olicial do Município e
exposição no átrio do Paço Municipal, no endereço indicado acima,
para maiores informações telefone (44) 3652-8100e Fax (44) - 3652-
8101.

Iporã-Pr, em 23 de Fevereiro de 2022.

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal
Publicado por:

Rosane Silva dos Santos

Código Identiricador: I7CD5E26

"it ESTADO DO PAR.\NÁ
^ PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBAR.VCÁ

SECRETARIA DEADMINISTR-VÇAO GERAL
EXTR.\TO DO TERMO FOMENTO N°003

EXTRATO DO TERMO DE FOMENTO N" 003/2022
TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
QUE ENTRE SI F/>lZEM O MUNICÍPIO DE ITAMBARACA, E
DEOUTRO LADO A ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOSDOS
EXCEPCIONAIS DE BANDEIRANTES- APAE

OBEJETIVO; AUXlLIO FINANCEIRO
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